
Quarta-feira, 29 de Agosto de 2001 Número 200

I B
S É R I E

Esta 1.a série do Diário
da República é constituída

pelas partes A e B

Sumario200B Sup 0

S U M Á R I O
Ministério da Educação

Portaria n.o 1045/2001:

Altera o plano de estudos do curso de complemento
de formação em Enfermagem da Escola Superior de
Enfermagem da Imaculada Conceição . . . . . . . . . . . . . . 5552



5552 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 200 — 29 de Agosto de 2001

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1045/2001

de 29 de Agosto

A requerimento da Província de Santa Maria da Congre-
gação das Irmãs Franciscanas Hospitaleiras da Imacu-
lada Conceição, entidade instituidora da Escola Superior
de Enfermagem da Imaculada Conceição, reconhecida
oficialmente, ao abrigo do disposto no Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 579/90,
de 21 de Julho;

Considerando o disposto no Regulamento Geral
do Curso de Complemento de Formação em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18
de Setembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro),

e nos artigos 20.o a 26.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 603/2000, de 14 de Agosto,
que autorizou o funcionamento do curso de comple-
mento de formação em Enfermagem na Escola Superior
de Enfermagem da Imaculada Conceição, passa a ter
a redacção constante do anexo à presente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
da data de entrada em vigor da Portaria n.o 603/2000,
de 14 de Agosto.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
3 de Agosto de 2001.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem da Imaculada Conceição

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade em horas totais

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 60 30
Enfermagem II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 60 30
Gestão de Serviços de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 45 45
Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 45 45
Epistemologia da Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 45
Investigação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 30 45
Relação de Ajuda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 15 30
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . 30
Uma das seguintes unidades curriculares:

Sociologia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 301.o semestre . . . . . .Política e Direito da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30} {
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 135
Investigação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . 30 60 60
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